
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Tipo: EMENDA MODIFICATIVA

1) Fica alterada a redação do Artigo 2º do PLO nº 219/2021, ficando com
a seguinte descrição:
“Art. 2º  Os créditos  adicionais  suplementares  descritos  no artigo 1º,  na
quantia  de  R$  1.450.000,00  (um  milhão,  quatrocentos e  cinquenta  mil
reais),  serão  cobertos  com  recursos  provenientes  das  anulações  das
seguintes dotações orçamentarias:”

Justificativa: A  emenda  ora  apresentada  possui  apenas  a  finalidade  de
corrigir erros redacionais, em nada alterando a finalidade do projeto.

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2021.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLO Nº 219/2021
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